
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NO
FORNECIMENTO DE BENS AOS ESTUDANTES INGRESSANTES NOS CURSOS TÉCNICOS

INTEGRADOS DO IFRS  CAMPUS SERTÃO EM REGIME DE RESIDÊNCIA E SEMIRRESIDÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23371.000739.2019-17

O Instituio  Federal  do  Rio  Grande  do Stul  –  Campus Serião, pessoa jturídica  de  direiio
público,  com  sede  em  Engº.  Ltuiz  Engleri,  S/N,  Serião/RS,  inscriia no  CNPJ  sob  o  nº
10.637.926/0004-99, represeniado nesie aio pelo setu Direior Geral Stubstituio, Sr. SERGIOMAR
THEISEN,  Poriador  do  CPF  nº  746.799.290.49,  no  tuso  de  stuas  prerrogatias  legais  e  em
aiendimenio  aos  Princípios  da  Adminisiração  Pública,  realiza  Chamada  Pública  para  o
credenciamenio de empresas inieressadas no fornecimenio de bens aos esitudanies ingressanies
nos ctursos Técnicos Iniegrados da instituição em regime de residência otu semirresidência.

1 DO OBJETO
1.1 O objeio do presenie ediial é credenciar empresas inieressadas no fornecimenio de bens a
serem adqtuiridos pelos esitudanies (pais  otu responsáieis),  de acordo com as informações qtue
segtuem:

1.1.1 Os iiens a serem adqtuiridos pelos esitudanies do cturso Técnico em Agropecuária Residentes
são:
a) Armário em MDF com espesstura mínima de 15 mm em iodas as paries do corpo do armário,
fixado airaiés de paraftusos, ftundo com 10 mmd na cor brancad com 50 cm de largtura, 50 cm de
proftundidade e 210 cm de aliturad  com 1 poria,  04 praieleiras (proporcionalmenie diiididas) e
esirtuitura para  manier fechado com cadeado,  a  ser  tutlizado para  a  gtuarda dos  periences do
esitudanied
b)  Lasiro  em  madeira  para  cama  de  solieiro,  com  medidas  aproximadas  de  180  cm  de
comprimenio, 80 cm de largtura e espesstura mínima de 15 mmd
c) Jaleco branco, em algodão, de mangas longas, com o logo do Campus Sertão, para tuso em atulas
prátcas em laborairrios diiersosd
d)  Jaleco em sarja,  tuniiex,  padrão  sanianense otu  similar,  de  mangas  longas,  com irês  bolsos
froniais e bordado com o logo institucional em irês cores no bolso stuperior esqtuerdo, na cor ierde
escturo,  para atiidades prátcas agropectuárias em seiores diiersosd
e) Calça em sarja,  tuniiex, brim  padrão  sanianense otu similar,  com marca d'ágtua inierna,  com
cordão elástco, com dois bolsos froniais e tum bolso iraseiro, na cor ierde escturo, com o logo do
Campus, para atiidades prátcas agropectuárias em seiores diiersosd

1.1.2  Os  iiens  a  serem  adqtuiridos  pelos  esitudanies  do  cturso  Técnico  em  Agropecuária
Semirresidentes são:
a) Armário em MDF com espesstura mínima de 15 mm em iodas as paries do corpo do armário,
fixado airaiés de paraftusos, ftundo com 10 mmd na cor brancad com 50 cm de largtura, 50 cm de
proftundidade e 210 cm de aliturad  com 1 poria,  04 praieleiras (proporcionalmenie diiididas) e
esirtuitura para  manier fechado com cadeado,  a  ser  tutlizado para  a  gtuarda dos  periences do
esitudanied
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b) Jaleco branco, em algodão, de mangas longas, com o logo do Camptus Serião, para tuso em atulas
prátcas em laborairrios diiersosd
c)  Jaleco  em sarja,  tuniiex,  padrão  sanianense  otu  similar,  de  mangas  longas,  com irês  bolsos
froniais e bordado com o logo institucional em irês cores no bolso stuperior esqtuerdo, na cor ierde
escturo,  para atiidades prátcas agropectuárias em seiores diiersosd
d) Calça em sarja,  tuniiex, brim padrão sanianense otu similar,  com marca d'ágtua inierna,  com
cordão elástco, com dois bolsos froniais e tum bolso iraseiro, na cor ierde escturo, com o logo do
Camptus, para atiidades prátcas agropectuárias em seiores diiersosd

1.1.2 Os iiens a serem adqtuiridos pelos esitudanies do cturso Técnico em Manutenção e Suporte
em Informática residentes são:
a) Armário em MDF com espesstura mínima de 15 mm em iodas as paries do corpo do armário,
fixado airaiés de paraftusos, ftundo com 10 mmd na cor brancad com 50 cm de largtura, 50 cm de
proftundidade e 210 cm de aliturad  com 1 poria,  04 praieleiras (proporcionalmenie diiididas) e
esirtuitura para  manier fechado com cadeado,  a  ser  tutlizado para  a  gtuarda dos  periences do
esitudanied
b)  Lasiro  em  madeira  para  cama  de  solieiro,  com  medidas  aproximadas  de  180  cm  de
comprimenio, 80 cm de largtura e espesstura mínima de 15 mmd
c) Jaleco branco, em algodão, de mangas longas, com o logo do Camptus Serião, para tuso em atulas
prátcas em laborairrios diiersosd

1.1.2 Os iiens a serem adqtuiridos pelos esitudanies do cturso Técnico em Manutenção e Suporte
em Informática Semirresidentes são:
a) Jaleco branco, em algodão, de mangas longas, com o logo do Camptus Serião, para tuso em atulas
prátcas em laborairrios diiersosd

Obs.: Os itens armário e lastro compõe um único grupo para fns de fornecimento, devendo
serem  feitos  pelo  mesmo  fornecedor. Enireianio,  poderá  ocorrer  a  aqtuisição  por  parie  do
esitudanie,  de  apenas  tum  dos  iiens  mencionados,  de  acordo  com  o  regime  de  residência
(residenie otu semirresidenie).

2 DO CREDENCIAMENTO
2.1 O proponenie otu o setu represenianie, deierá dirigir-se à Comissão Especial desia Chamada
Pública para efeituar setu credenciamenio jtunio à instituição, mtunido da stua Carieira de Identdade
e de doctumenio qtue lhe dê poderes para manifesiar-se dturanie os procedimenios relatios a esia
Chamada Pública.

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 As empresas inieressadas deierão se fazer presenies no  dia 07/01/2020, às 10 h, jtunio ao
Atudiirrio do Bloco Adminisiratio do Campus Serião.
3.2 Nesia ocasião deierão ser apreseniadas as proposias de preços, por escriio, em enielope
fechado e identficado pelo fornecedor, para os iiens soliciiados, conforme Anexo I.
3.3 Nesia mesma daia, a comissão encarregada fará a aberitura dos enielopes e identficará os
menores preços para cada iiem.
3.4 A(s) Empresa(s) iencedora(s) assinarão a aia da retunião, compromeiendo-se com as demais
fases do processo.

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Sertão.
Processo nº 23371.000379/2019-17

Chamada Pública 
Página 2 de 6



4 DA SESSÃO PÚBLICA
4.1 No dia, horário e local designado nesie Ediial, a Comissão Especial para a Chamada Pública
dará início à Sessão Públicad
4.2 Os aios públicos poderão ser assistdos por qtualqtuer pessoa, mas somenie deles partciparão
atiamenie  os  proponenies  otu  represenianies  credenciados,  não  sendo  permitdas  atitudes
desrespeiiosas otu qtue catusem itumtulios e periturbem o bom andamenio dos irabalhosd
4.3 Caso a Comissão jtulgtue conienienie, poderá stuspender a retunião para analisar os doctumenios
apreseniados,  marcando,  na oporitunidade,  noia daia e horário  em qtue ioliará a  se  retunir  e
informando aos inieressadosd
4.4 O restuliado da Sessão Pública de Habiliiação dos Proponenies e Seleção das Proposias será
diitulgado aos presenies ao iérmino da sessão e posieriormenie ptublicado no siie do  Campus
Serião.
4.5 Em iodos os aios públicos serão lairadas aias circtunsianciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos represenianies credenciados e proponenies presenies.

5 DO NÚMERO ESTIMADOS DE ITENS A SEREM VENDIDOS
5.1 Estma-se em 130 tunidades de armários, 100 tunidades de lasiros e 150 jalecos.

6 DA VENDA DOS MATERIAIS
6.1 A empresa deierá esiar represeniada jtunio à instituição em daias de mairíctulas dos ctursos
iécnicos, sendo a primeira chamada nos dias 21, 22 e 24 de janeiro de 2020.
6.1.1 Esião  preiisias  noias  chamadas,  iisando  complemeniar  o  número  de  iagas,  conforme
segtue, em qtue iambém se fará necessária a presença da empresa:
    - 04 a 06 de feiereiro de 2020 (segtunda chamada)d
    - 11 de feiereiro de 2020 (ierceira chamada)d
    - 17 a 18 de feiereiro de 2020 (chamada pública)d

7 DA ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS MATERIAIS
7.1  Os  bens  adqtuiridos  pelos  esitudanies  deierão  ser  eniregtues  e  insialados  na  Residência  e
Semirresidência Esitudantl do Campus Serião, conforme indicação de seriidor do Campus, de 03 a
05 de feiereiro de 2020.

8 DAS RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES
8.1 Se fazer presenie jtunio ao Campus nas daias estptuladasd
8.2 Eniregar os maieriais de acordo com a especificação e com boa qtualidaded
8.3 Não fazer “ienda casada” de otuiros maieriais não obrigairriosd podendo, enireianio, oferecer
esies  iiens  (jaqtueias,  abrigos,  camisa  polo,  camiseias,  boias,  bermtudas  e  otuiros)  para
conhecimenio dos esitudanies e eienitual aqtuisição.
8.4 Manier a proposia do fornecimenio dos maieriais, conforme compromisso firmado em aia
redigida em sessão pública.
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9 DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 
9.1  A  instituição NÃO SE RESPONSABILIZARÁ pela  ienda otu cobrança  dos  maieriais,  cabendo
excltusiiamenie  à  empresa  fornecedora  iraiar  da  forma  de  pagamenio,  prazos  otu  condições,
fornecimenio de noias fiscais e/otu recibos com os pais otu responsáieis dos esitudanies.
9.2 A Instituição NÃO CONDICIONA a realizaação da matrícula à compra dos itens obrigatrrios da
empresa credenciada, podendo o estudante ou responsável adquiri-los de outro fornecedor.

10 DOS CASOS OMISSOS
10.1 Casos omissos no presenie ediial serão aialiados pelos membros designados pela Poriaria
IFRS – Campus Serião nº 372, de 06 de dezembro de 2019.

11 DO FORO
11.1 Na hipriese de procedimenio jtudicial decorrenie desia Chamada Pública, fica eleiio o Foro da
Comarca de Geiúlio Vargas /RS, a ctuja Stubseção Jtudiciária perience o mtunicípio sede desie rrgão,
como compeienie para dirimir qtualqtuer coniroiérsia qtue se originar desie ediial.

                 Serião, RS, 19 de dezembro de 2019.

__________________
SERGIOMAR THEISEN

Direior-Geral Stubstituio
IFRS – Camptus Serião 

Poriaria IFRS nº 382/2018
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE ORÇAMENTO

Razão Social: ___________________________________________________________________________

Nome Faniasia: _________________________________________________________________________

CNPJ: ______________________Endereço: __________________________________________________

Cidade: ________________________________________________ CEP: ____________________________

Telefone: _____________________E-mail: ___________________________________________________

Responsáiel legal: _______________________________________________________________________

OBJETO: FORNECIMENTO DE BENS AOS ESTUDANTES INGRESSANTES NOS CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS

DO IFRS  CAMPUS SERTÃO EM REGIME DE RESIDÊNCIA E SEMIRRESIDÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UN VALOR UNITÁRIO
 R$

01 ARMÁRIO  EM  MDF  COM  ESPESSURA  MÍNIMA  DE  15  MM  EM
TODAS AS PARTES DO CORPO DO ARMÁRIO, FIXADO ATRAVÉS DE
PARAFUSOS, FUNDO COM 10 MMd NA COR BRANCAd COM 50 CM
DE LARGURA, 50 CM DE PROFUNDIDADE E 210 CM DE ALTURAd
COM  1  PORTA,  04  PRATELEIRAS  (PROPORCIONALMENTE
DIVIDIDAS)  E  ESTRUTURA  PARA  MANTER  FECHADO  COM
CADEADO, A SER UTILIZADO PARA A GUARDA DOS PERTENCES DO
ESTUDANTEd

Un

02 LASTRO EM MADEIRA PARA CAMA DE SOLTEIRO, COM MEDIDAS
APROXIMADAS  DE  180  CM  DE  COMPRIMENTO,  80  CM  DE
LARGURA E ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM

Un

                                                      Valor Total (item 01 + 02) R$

03 JALECO BRANCO, EM ALGODÃO, DE MANGAS LONGAS,  COM O
LOGO DO CAMPUS SERTÃO, PARA USO EM AULAS PRÁTICAS EM
LABORATÓRIOS DIVERSOS

Un

04 JALECO EM SARJA,  UNITEX,  PADRÃO SANTANENSE OU SIMILAR,
DE MANGAS LONGAS, COM TRÊS BOLSOS FRONTAIS E BORDADO
COM  O  LOGO  INSTITUCIONAL  EM  TRÊS  CORES  NO  BOLSO
SUPERIOR ESQUERDO, NA COR VERDE ESCURO,  PARA ATIVIDADES
PRÁTICAS AGROPECUÁRIAS EM SETORES DIVERSOSd

Un

05 CALÇA  EM  SARJA,  UNITEX,  BRIM  PADRÃO  SANTANENSE  OU
SIMILAR,  COM  MARCA  D'ÁGUA  INTERNA,  COM  CORDÃO
ELÁSTICO, COM DOIS BOLSOS FRONTAIS E UM BOLSO TRASEIRO,
NA  COR  VERDE  ESCURO,  COM  O  LOGO  DO  CAMPUS,  PARA
ATIVIDADES PRÁTICAS AGROPECUÁRIAS EM SETORES DIVERSOSd

Un
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Nos preços indicados deierão esiar incltusos, além dos maieriais necessários e mão de obra, iodos

os ctusios, benefcios, encargos, freies, iribtuios e demais coniribtuições pertnenies, para qtue os maieriais

sejam eniregtues e moniados jtunio às residências esitudants do Camptus Serião. 

Declaramos  ctumprir  iodas  as  normas  legais  e  regtulameniares  relatias  à  doctumeniação,

obseriando ainda iodas as precatuções relacionadas à segturança dturanie a realização dos seriiços, bem

como no iocanie à retrada e destnação correia de maieriais stubstituídos e embalagens iazias, conforme

exigido pela legislação em iigor, se for o caso.

Esia proposia é iálida por 30 (irinia) dias, a coniar desia daia.

 

Local, daia

Nome do Responsáiel
Assinaitura 

Carimbo do Fornecedor
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